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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 2060— DK 8 DB AGOSTO DH 1925 

Âpprova o contracto relativo ao empréstimo de quinze mi
lhões de dollars, ($10.000.000 00), destinado a melho
ramentos na Estrada de Ferro Sorocabana. 

O doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado do 
São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a lei s"guinte: 

Art igo 1.° — F i c a m approvados, ™ todos os termor, o 
contracto definitivo de 15 de abri l do corrente anno, p.nra n 
emis«ão do empristimo externo de quinze milhões de d o l 
lars, (#15.000.000 00), e a escriptura publica de bypothrca 
da Estrada de F r r ro Sorocabana, de 30 do mesmo mez, ce
lebrados pelo governo do Estado eom Speyer & C.°, ban
queiros de Nova York . 

Art igo 2.° — Revogam se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 8 do 

Agosto de 1925. 

CARLOS DB CAMPOS 
Mario Tavares. 

Puhlicada na Secretaria da Fazenda e do Thesouro do 
Estado de São Paulo, aos oito de Agosto de 1925. — 1\ 
Freitas, Director Geral substituto. 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 3898 — DB 7 DB AGOSTO DB 1925 

Approva nov s bases de tarifas para vigorarem na 
Estrada de Ferro São Paulo e Minas 

O doutor Carlos de Campos, P re s iden í e do Estado de 
São Paulo, usando das a t t r ibuições qua lhe conferem as le s 
e regulamentos em vigor, 

Deoreta : 

Art igo 1." — Ficam approvadas nas folhas que com 
este baixam, assignadas pelo Secretario de Estado d. s N e 
gócios da Agricul tura , Commercio e Obras Publicas, novas 
bases de tarifas para, em subst i tu ição as que se referem o 
decreto n . 2386, de 29 de Maio de 1913, e o despacho do 
mesmo Secretaiio exarado com a data de 10 de Setembro 
de 1924. ás fls. 21, dos autos 1500-19-117, da Directoria de 
Viação, vigorarem na Estrada de Ferro São Paulo e Minas, 
de propriedade da Companhia Metallurgica Brasileira. 

Art igo 2." — Os preços ora approvados vigorarão, a 
titulo precário, podendo o Governo a qualquer momento re
vogar os augmentos autorizades sem que a mencionada C o m 
panhia tenha direito a rec lamação . 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, «os 7 ! 
de Agosto de 1925. 

CARLOS DB CAMPOS I 
Qabriel Ribeiro dos Santos. ! 

F o l h i s a que se refere o decreto n. 3898, de 7 de 
Agosto de 1925. 

K s l r n d a de F e r r o 8 . P a u l o e Af inas 

B A S E S D E T A R I F A S I S E N T A S D E C A M B I O 

Tabeliã 1 
Passageiros: 

1. * classe 
D a 0 a 30 kms. — 160 réis por passageiro k m . 
De 31 a 60 kms. — 130 réis por passageiro k m . 
De 61 cm diante — 100 réis por passageiro km. 

2. * classe 
De O a 30 kms. — 85 réis por passageiro km. 
Dt> 31 a 60 kms. — 77 réis por passageiro k m . 
De 61 em diante — 70 róis por passageiro k m . 
Gosam do abatimento de 20 % i em ambas as classes, 

os bilhetes do ida o volta. 
A passagem min im» ó de 300 róis para a l . a classe e 

de 200 réis para a 2. classe. 
Tabeliã 1-A 

\ Bagagem de psssageiros fart. 27 do Regulamento): 
De 0 a 30 kms. — 1.000 réis por tonelada por k m . 

I De 31 a 60 kms. — 700 róis por tonelada por k m . 
De 61 em diante — 500 róis por lonelada por k m . 

' O frete minimo da um despacho é de 200 para cada 
estrada. 

I Tabeliã 2 
1 Encommendas ou mercadorias transportadas pelos trens 

do passageiros. 
Da 0 a 30 kms. — 1.500 réis por tonelada por k m . 
De 31 a 60 kms. — 1.400 réis por tonelada por k m . 
De 61 em diante — 1 300 róis por tonelada por k m . 
As encommendis em trrns do cargas gosam de um 

abatimento de 30 /" (artigo 40 do Regulamento). 
, Os produetos agrícolas, quando destinados á sementei

ra pagam 20° / 0 menos das taxas acima. 
0 frete minimo de um despacho é de 200 róis para 

cada estrada. 
! . Tabeliã 2-A 

01 gêneros seguintes, do Pa iz , serão despachados por 
esta tab. l la , rouforim a classificação expressa: a b ó b o r a s ; 
sgna pctavel e do mar a t é 100 k i l o s ; a i p i m ; caças mor
tas; caldo de canna; canna do assucar a t é 20 kilos por des
pacho; coalhada; creme de lo i t e ; cu rau ; doces frescos; em 
bandejss para festas; empadas; fressuras ; fiustas frescas <u 
verdes ; leite fresco ; linguas frescas ; mandioca ; manteiga 
fresca; milho verde; miulos de rezes; mocotó freseo; na ta ; 
ovos ; pamonha ; pão ; peixe fresco ; requei jão ; rins frescos 
sorvetes; toucinho fYrsco; tripus frescas. 

De 0 a 30 kms. — 2i 0 réis por tonelada por km. 
De 31 a 60 kms. — 250 réis prr tonelada por k m , 
De 61 em diante — 200 réis por tonelada por k m . 
O frete minimo de um despacho ó de 200 róis para 

cada estrada. 
labella 3 

Assucf r ; borracha em bruto; fumo nacional e demais 
produetes fabricados no r a i z ; quando n5o classificados Das 
outras t a b e l i ã s : 

D a v 0 a 30 kms. — 700 róis por tmelada por k m . 
De 31 a 60 kms. — 550 róis por trnelada por k m . 
De 61 em diante — 400 íeis por toneis da por hm. 

O frete minimo de um despacho ó de 200 reis para 
eada estrada. 

Tabeliã 3-.4 
Algodão em rama ; café benffioiado, era grão, terrado-

ou que v rado ; vinho nac iona l ; 


